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Título I – Denominação – Duração – Objecto – Sede social 
 
Art. 1.º – Forma e denominação. 
Entre os subscritores e todos aqueles que se venham a tornar accionistas está 
constituída uma sociedade, sob a forma de sociedade anónima, sujeita ao regime das 
"sociedades de investimento de capital variável", em conformidade com o disposto na 
parte I da Lei de 17 de Dezembro de 2010 relativa aos organismos de investimento 
colectivo e suas disposições de aplicação (doravante designada "Lei de 2010"), com a 
denominação de "DEXIA EQUITIES L" (doravante designada "SICAV"). 
 
Art. 2.º – Duração. 
 A duração da SICAV é por tempo ilimitado. A SICAV poderá ser dissolvida a qualquer 
momento por deliberação dos accionistas, de acordo com as regras previstas para a 
alteração dos presentes Estatutos. 
 
Art. 3.º – Objecto. 
A SICAV tem por objecto exclusivo o investimento dos fundos de que disponha em 
valores mobiliários e/ou outros activos financeiros líquidos, em conformidade com o 
disposto na Lei de 2010, no intuito de distribuir os riscos de investimento e de possibilitar 
que os seus accionistas beneficiem dos resultados da gestão dos seus activos. 
A SICAV poderá tomar quaisquer medidas e efectuar quaisquer operações que considere 
úteis à prossecução e ao desenvolvimento do seu objecto social, em toda a extensão 
permitida pela Lei de 2010. 
 
Art. 4.º – Sede social. 
 A SICAV tem sede no Grão-Ducado do Luxemburgo. Por simples deliberação do 
Conselho de Administração, a SICAV poderá criar, no Grão-Ducado do Luxemburgo ou 
fora dele, sucursais ou agências. 
O Conselho de Administração poderá deliberar a transferência da sede da SICAV para 
qualquer outro local no Grão-Ducado do Luxemburgo na medida em que a lei o permite. 
Se o Conselho de Administração considerar que ocorreram ou que estão na iminência de 
ocorrer acontecimentos extraordinários, de ordem política ou militar, susceptíveis de 
comprometer a actividade normal da SICAV na sua sede social ou a comunicação normal 
com a sede ou a comunicação desta para com o estrangeiro, poderá transferir 
provisoriamente a sede social para o estrangeiro, até que essas circunstâncias anómalas 
cessem por completo; esta medida provisória não produzirá qualquer efeito na 
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nacionalidade da SICAV que, não obstante a transferência provisória da sede, continuará 
sendo uma sociedade luxemburguesa. 
 
Título II – Capital social – Acções – Valor do património líquido 
 
Art. 5.º – Capital social, Subfundos, Classes de acções. 
O capital social da SICAV será representado por acções integralmente liberadas, sem 
designação de valor nominal, e será sempre igual ao valor do activo líquido da SICAV, 
conforme estipulado no artigo 12.º dos presentes Estatutos. 
O capital social mínimo da SICAV será o previsto na lei, actualmente um milhão duzentos 
e cinquenta mil euros (1.250.000,00 EUR). 
Na SICAV, o Conselho de Administração poderá criar uma ou mais carteiras de activos 
que constituam subfundos, na acepção do artigo 181.º da Lei de 2010 (doravante 
designado(s) "Subfundo(s)", os quais poderão, ao critério do Conselho de Administração, 
ser divididos numa ou mais classes de acções (doravante designadas "classes"), cujos 
activos serão investidos em comum, mas com características específicas em termos de 
estrutura de despesas ou comissões, de política de distribuição, de política de cobertura, 
de moeda de referência ou qualquer outra especificidade determinada pelo Conselho de 
Administração. 
O montante de qualquer emissão de acções de uma determinada classe será investido 
em valores mobiliários e outros activos financeiros, de acordo com a política de 
investimento determinada pelo Conselho de Administração para o Subfundo em questão, 
tendo em conta as restrições de investimento previstas na Lei de 2010 ou adoptadas pelo 
Conselho de Administração. 
 
O Conselho de Administração poderá criar, a qualquer momento, Subfundos e/ou classes 
adicionais, desde que tal facto não altere os direitos e as obrigações dos accionistas dos 
Subfundos e/ou das classes anteriormente existentes. 
O Conselho de Administração determinará a duração dos vários Subfundos e, 
eventualmente, as modalidades da sua prorrogação. 
 
Para a determinação do capital social da SICAV, serão convertidos em EUR os activos 
líquidos que correspondam a cada um dos Subfundos, que não se encontrem ainda 
expressos em EUR, sendo o capital social igual ao total dos activos líquidos de todos os 
Subfundos. O capital consolidado da SICAV será expresso em EUR. 
 
Art. 6.º – Forma das acções. 
As acções emitidas pela SICAV poderão ser nominativas e/ou ao portador ou ter qualquer 
outra forma autorizada pela regulamentação em vigor. 
No caso das acções nominativas, o accionista receberá uma confirmação do seu grupo 
de accionistas, salvo se optar por receber certificados. 
As acções ao portador serão, por deliberação do Conselho de Administração, emitidas 
sob forma material ou sob forma desmaterializada. Se forem emitidas acções ao portador 
sob forma material, os certificados serão emitidos nas fracções determinadas pelo 
Conselho de Administração. 
Se um accionista pretender que seja emitido mais do que um certificado para as suas 
acções, o custo desses certificados adicionais poderá ficar a cargo desse accionista. Da 
mesma forma, se um titular de acções ao portador emitidas sob forma material solicitar a 
troca dos seus certificados por certificados com forma diferente, o custo de tal troca ficará 
a seu cargo. Os certificados de acções serão assinados por dois administradores. As 
duas assinaturas poderão ser manuscritas, reproduzidas por processos mecânicos ou por 
chancela. No entanto, uma das assinaturas poderá ser efectuada por uma pessoa 
mandatada para o efeito pelo Conselho de Administração; nesse caso, a assinatura terá 
de ser manuscrita. 



 PÁGINA 3

A SICAV poderá emitir certificados provisórios nas formas a definir pelo Conselho de 
Administração. 
Todas as acções nominativas emitidas pela SICAV serão inscritas no registo de 
accionistas, o qual ficará na posse da SICAV ou de uma ou mais pessoas nomeadas para 
o efeito pela SICAV. Na inscrição deve constar o nome de cada um dos titulares das 
acções, a sua residência ou o domicílio escolhido, o número de acções nominativas 
detidas, eventualmente a classe em questão e o valor pago por cada acção. 
A transmissão de acções ao portador emitidas sob forma material será efectuada através 
da entrega do certificado da acção ao transmissário, com todos os cupões não vencidos 
anexados. 
A transmissão de acções nominativas será efectuada: (a) se tiverem sido emitidos 
certificados, através da entrega à SICAV do ou dos certificados que representam as 
referidas acções, bem como quaisquer outros documentos relativos à transmissão que 
sejam exigidos pela SICAV; (b) se não tiverem sido emitidos certificados, através de uma 
declaração de transmissão escrita, inscrita no registo de accionistas, datada e assinada 
pelo cedente e pelo cessionário ou pelos respectivos mandatários, com poderes para o 
acto devidamente comprovados. 
Qualquer accionista nominativo deverá indicar à SICAV um endereço para o qual possam 
ser enviadas todas as comunicações e todas as informações da SICAV. Este endereço 
também será inscrito no registo de accionistas. 
No caso de um accionista nominativo não indicar nenhum endereço à SICAV, poderá ser 
feita menção de tal facto no registo de accionistas e considerar-se-á o endereço do 
accionista na sede da SICAV ou noutro endereço periodicamente determinado pela 
SICAV, até que o accionista indique outro endereço à SICAV. O accionista poderá alterar 
a qualquer momento o endereço inscrito no registo de accionistas, enviando, para tal, 
uma declaração escrita para a sede da SICAV ou para outro endereço a determinar 
periodicamente pela SICAV. 
A SICAV poderá emitir fracções de acções. Uma fracção não confere direito de voto, mas 
confere direito a uma fracção correspondente dos activos líquidos atribuíveis à classe em 
questão. No caso de acções ao portador emitidas sob forma material, apenas serão 
emitidos certificados que representem acções completas. 
A SICAV apenas reconhecerá um único accionista por cada acção da SICAV. Em caso 
de indivisão ou de nua-propriedade e usufruto, a SICAV poderá suspender o exercício 
dos direitos que decorrem da acção ou das acções em questão, até que seja 
legitimamente nomeada uma pessoa para representar os co-proprietários ou os nu-
proprietários e usufrutuários perante a SICAV. 
 
Art. 7.º – Emissão das acções. 
O Conselho de Administração está autorizado a emitir, a qualquer momento e sem 
limitação, novas acções, integralmente liberadas, a um preço baseado no valor do 
património líquido por acção em questão, calculado de acordo com o previsto no artigo 
12.º dos presentes Estatutos, sem que assista aos antigos accionistas qualquer direito de 
preferência na subscrição das mesmas. 
Quando a SICAV oferecer acções de um Subfundo para subscrição, o preço por acção a 
que as acções serão oferecidas e emitidas será igual ao valor do património líquido por 
acção da classe em questão, tal como definido nos presentes Estatutos, eventualmente 
acrescido de comissões e despesas, tal como previsto nos documentos relativos à venda. 
O valor assim determinado será pago dentro do prazo definido pelo Conselho de 
Administração nos documentos relativos à venda. 
As ordens de subscrição poderão ser suspensas dentro das condições e de acordo com 
as modalidades previstas no artigo 13.º dos Estatutos. 
O Conselho de Administração poderá, se assim o entender, rejeitar qualquer ordem de 
subscrição total ou parcialmente. 
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O Conselho de Administração poderá delegar em qualquer administrador, director ou 
qualquer outra pessoa devidamente autorizada para o efeito os poderes para aceitar as 
subscrições, receber o pagamento das novas acções e emiti-las. 
A SICAV poderá aceitar emitir acções como contrapartida de uma entrega em espécie de 
valores mobiliários, dentro da observância das prescrições da lei luxemburguesa e desde 
que tais valores mobiliários estejam em conformidade com os objectivos e a política de 
investimento do Subfundo em questão, tais como descritos nos documentos relativos à 
venda. O Conselho de Administração poderá deliberar imputar ao accionista em questão 
ou à SICAV as despesas relativas à entrega em espécie de valores mobiliários. 
 
Art. 8.º – Resgate das acções. 
De acordo com as modalidades a seguir estabelecidas, a SICAV poderá, a qualquer 
momento, resgatar as suas próprias acções, no âmbito e nos limites impostos pela Lei de 
2010. 
Qualquer accionista terá o direito de dar ordem de resgate à SICAV da totalidade ou de 
parte das suas acções, de acordo com as modalidades estabelecidas pelo Conselho de 
Administração nos documentos relativos à venda e dentro dos limites impostos pela Lei e 
pelos presentes Estatutos. As acções do capital social resgatadas pela SICAV serão 
anuladas. 
O valor de resgate será pago dentro do prazo definido pelo Conselho de Administração e 
será igual ao valor do património líquido por acção da classe em questão, tal como 
determinado de acordo com o disposto no artigo 12.º, eventualmente deduzido de 
comissões e despesas, tal como previsto nos documentos relativos à venda. 
Qualquer ordem de resgate tem de ser apresentada, por escrito, pelo accionista na sede 
da SICAV ou junto de outra pessoa singular ou colectiva nomeada pela SICAV ou pela 
Sociedade Gestora como mandatária para o resgate das acções. A ordem deve ser 
acompanhada do ou dos certificados de acções (caso estes tenham sido emitidos), em 
boa e devida forma, e de provas suficientes de uma eventual transmissão. 
A SICAV poderá aceitar emitir, desde que receba o acordo expresso do accionista em 
questão, valores mobiliários como contrapartida de uma ordem de resgate em espécie, 
dentro da observância das prescrições estabelecidas pela lei luxemburguesa. O valor 
destes valores mobiliários será determinado em conformidade com os princípios 
determinados para o cálculo do valor do património líquido. O Conselho de Administração 
deverá certificar-se de que a recuperação dos valores mobiliários não prejudica os 
restantes accionistas. O Conselho de Administração poderá deliberar imputar ao 
accionista em questão ou à SICAV as despesas relativas a essa transmissão. 
As ordens de resgate poderão ser suspensas dentro das condições e de acordo com as 
modalidades previstas no artigo 13.º. 
Se as ordens de resgate excederem uma determinada percentagem dos activos líquidos 
de um Subfundo, tal como determinado pelo Conselho de Administração nos documentos 
relativos à venda, a totalidade ou apenas parte das ordens de resgate poderá ser adiada 
proporcionalmente durante um período e nas condições determinadas pelo Conselho de 
Administração, tendo em conta o interesse dos accionistas e o da SICAV. Estas ordens 
de resgate serão tratadas no Dia da Avaliação a seguir a este período, tendo prioridade 
em relação às ordens introduzidas posteriormente. 
 
Art. 9.º – Conversão das acções. 
Salvo restrições específicas determinadas pelo Conselho de Administração e indicadas 
nos documentos relativos à venda, qualquer accionista tem o direito de solicitar a troca da 
totalidade ou de parte das suas acções por acções de outro Subfundo. 
A troca será efectuada de acordo com as disposições impostas pelo Conselho de 
Administração e constantes dos documentos relativos à venda. 
O pedido de conversão será apresentado de acordo com as disposições aplicáveis aos 
resgates. 
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O preço de conversão das acções será calculado com base no valor do património líquido 
respectivo das duas classes em questão e eventualmente acrescido de comissões e 
despesas, tal como determinado nos documentos relativos à venda. 
As acções cuja conversão foi efectuada poderão ser anuladas. 
As ordens de conversão poderão ser suspensas dentro das condições e de acordo com 
as modalidades previstas no artigo 13.º. Se as ordens de conversão excederem uma 
determinada percentagem dos activos líquidos de um Subfundo, tal como determinado 
pelo Conselho de Administração nos documentos relativos à venda, o Conselho de 
Administração poderá adiar a totalidade ou parte desses pedidos de conversão, de 
acordo com as mesmas condições e modalidades aplicáveis aos resgates e tal como 
especificado no artigo 8.º. 
 
Art. 10.º – Certificados perdidos ou danificados. 
Sempre que um accionista alegar, justificadamente, junto da SICAV que o seu certificado 
de acção se extraviou, se encontra danificado ou foi destruído, poderá ser emitida uma 
segunda via, mediante solicitação, nas condições e garantias que a SICAV determinar, 
nomeadamente sob a forma de seguro, sem prejuízo de qualquer outra forma de garantia 
pela qual a SICAV possa optar. Assim que for emitido o novo certificado, no qual constará 
tratar-se de uma segunda via, o certificado original deixará de ter qualquer valor. 
A SICAV poderá, se assim o entender, imputar ao accionista o custo da segunda via e de 
todas as despesas justificadas em que a SICAV tenha incorrido, relacionadas com a 
emissão da segunda via e a sua inscrição no registo de accionistas ou com a destruição 
do antigo certificado. 
 
Art. 11.º – Restrições à aquisição de acções da Sociedade. 
O Conselho de Administração poderá restringir ou proibir a aquisição de acções da 
SICAV a qualquer pessoa singular ou colectiva, se a SICAV considerar que essa 
pretensão consubstancia uma violação da legislação vigente no Grão-Ducado do 
Luxemburgo ou no estrangeiro, ou que esta pode implicar a sujeição da SICAV a 
tributação noutro país que não o Grão-Ducado, ou ainda que pode, por qualquer outra 
forma, ser prejudicial à SICAV. 
Esta poderá, nomeadamente, limitar ou proibir a aquisição de acções da SICAV a 
qualquer "nacional dos Estados Unidos da América". 
Para tal, a SICAV poderá: 
a) recusar a emissão de acções e o registo da transmissão de acções, quando se 

afigurar que esta emissão ou esta transmissão terá ou poderá ter como consequência 
atribuir a titularidade da acção a uma pessoa que não esteja autorizada a deter 
acções da SICAV; 

b) solicitar, a qualquer momento e a qualquer pessoa que conste no registo de 
accionistas ou a qualquer outra pessoa que solicite o registo de transmissão de 
acções, quaisquer informações e certificados que considere necessários, 
eventualmente acompanhados de uma declaração ajuramentada, com vista a apurar 
se essas acções pertencem ou podem vir a pertencer, de forma efectiva, a uma 
pessoa que não esteja autorizada a deter acções da SICAV; 

c) proceder ao resgate forçado de quaisquer acções, se se afigurar que uma pessoa 
não autorizada a deter acções da SICAV, individualmente ou com outras pessoas, é 
titular de acções da SICAV, bem como proceder ao resgate forçado da totalidade ou 
de parte das acções, se a SICAV considerar que uma ou mais pessoas são titulares 
de uma quota-parte das acções da SICAV que implique a sujeição da SICAV a leis 
fiscais ou outras, de jurisdições que não a luxemburguesa. Nesse caso, será aplicado 
o seguinte procedimento: 

 
1) A SICAV enviará uma participação (doravante designada "participação de 

resgate") ao accionista titular das acções ou que conste no registo de accionistas 
como titular das acções a resgatar; a participação de resgate indicará os títulos a 
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resgatar, o valor de resgate a pagar e o local em que esse valor poderá ser pago. 
A participação de resgate poderá ser enviada ao accionista, por carta registada, 
para o último endereço conhecido ou para o endereço inscrito no registo de 
accionistas da SICAV. 
O accionista em questão será obrigado a devolver à SICAV os certificados, se os 
houver, que representem as acções especificadas na participação de resgate. 
Depois do encerramento dos escritórios no dia especificado na participação de 
resgate, o accionista em questão deixará de ser titular das acções especificadas 
na participação de resgate; no caso das acções nominativas, o seu nome será 
eliminado, enquanto titular dessas acções, do registo de accionistas; tratando-se 
de acções ao portador, o ou os certificados representativos dessas acções serão 
anulados nos livros da SICAV. 

2) O valor a que as acções especificadas na participação de resgate serão 
resgatadas ("valor de resgate") será igual ao valor do património líquido das 
acções em questão, determinado de acordo com o artigo 12.º dos presentes 
Estatutos no dia da participação de resgate. 

3) O pagamento do valor de resgate será efectuado na moeda do Subfundo em 
questão, excepto em período de restrição de câmbio; a SICAV depositará o valor 
num banco, no Luxemburgo ou noutro país (tal como especificado na participação 
de resgate), que o entregará ao accionista em questão mediante a apresentação 
do ou dos certificados, caso tenham sido emitidos, que representam as acções 
indicadas na participação de resgate. Após o depósito do valor nas condições 
supra mencionadas, nenhuma pessoa interessada nas acções indicadas na 
participação de resgate poderá fazer valer direitos sobre estas acções ou sobre 
parte delas, nem poderá intentar qualquer acção contra a SICAV e respectivos 
bens, exceptuando-se o direito do accionista que se apresentar como titular das 
acções de receber o valor depositado (sem juros) no banco, mediante a 
apresentação do ou dos respectivos certificados, caso estes tenham sido emitidos. 

4) O exercício, por parte da SICAV, dos poderes conferidos no presente artigo não 
poderá, em caso algum, ser posto em causa ou invalidado por insuficiência de 
provas relativamente à detenção efectiva das acções por parte de uma pessoa ou 
por uma acção pertencer a outra pessoa que a SICAV não admitira, ao enviar a 
participação de resgate, na condição expressa de a SICAV ter exercido os seus 
poderes de boa-fé; e 

d) recusar, em qualquer Assembleia de Accionistas, o direito de voto a qualquer pessoa 
que não esteja autorizada a deter acções da SICAV. 
Pela expressão "nacional dos Estados Unidos da América", tal como é utilizada nos 
presentes Estatutos, entende-se qualquer nacional dos Estados Unidos, tal como 
definido na Regulamentação S da United States Securities Act de 1933 alterada, 
podendo qualquer alteração à presente definição ser efectuada pelo Conselho de 
Administração nos documentos relativos à venda. 

 
Art. 12.º – Valor do património líquido. 
Para determinar os preços de emissão, de resgate e de conversão por acção, o valor do 
património líquido das acções de cada Subfundo e classe da SICAV será calculado 
periodicamente pela SICAV, de acordo com uma periodicidade a determinar pelo 
Conselho de Administração, mas nunca menos de duas vezes por mês. 
O dia em que o valor do património líquido das acções for determinado será designado 
nos presentes estatutos por "Dia da Avaliação". 
Se o Dia da Avaliação coincidir com um feriado oficial ou bancário no Luxemburgo, o Dia 
da Avaliação será, então, o primeiro dia útil bancário seguinte, salvo indicação em 
contrário nos documentos relativos à venda. 
O valor do património líquido será expresso na moeda de referência do Subfundo em 
questão ou em qualquer outra moeda que o Conselho de Administração determine. 
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O valor do património líquido será obtido dividindo, no Dia da Avaliação, os activos 
líquidos do Subfundo em questão (constituídos pelos activos correspondentes a tal 
Subfundo menos os passivos financeiros atribuídos a esse Subfundo) pelo número de 
acções emitidas em nome desse Subfundo, tendo em conta se há motivos para a 
distribuição dos activos líquidos do Subfundo pelas várias classes. O valor do património 
líquido por acção assim obtido poderá ser arredondado por excesso ou por defeito para a 
unidade mais próxima da moeda em questão, tal como determinado pelo Conselho de 
Administração. 
 
A avaliação do valor do património líquido das várias classes será efectuada da seguinte 
forma: 
A. Os activos da SICAV incluirão, nomeadamente: 
 
a) todo o numerário em caixa ou em depósito, incluindo os juros corridos; 
b) todas as letras e livranças pagáveis à vista e as contas exigíveis, incluindo os 
resultados da venda de títulos cujo preço ainda não tenha sido atribuído; 
c) todos os títulos, unidades de participação, acções, obrigações, direitos de opção ou 
de subscrição e outros investimentos e valores mobiliários que sejam propriedade da 
SICAV; 
d) todos os dividendos e todas as distribuições a receber pela SICAV (entendendo-se 
que a SICAV poderá fazer ajustes, devido a flutuações do valor de mercado dos valores 
mobiliários provocadas por práticas como a negociação ex-dividendo ou ex-direitos ou 
práticas similares); 
e) todos os juros corridos relativos a títulos que sejam propriedade da SICAV, excepto 
se esses juros estiverem incluídos no principal desses valores; 
f) as despesas preliminares da SICAV, desde que não tenham sido amortizadas; 
g) todos os restantes activos, independentemente da sua natureza, incluindo as 
despesas pagas antecipadamente. 
 
O valor desses activos será determinado da seguinte forma: 
a) As unidades de participação de Organismos de Investimento Colectivo serão 
avaliadas com base no último valor do património líquido disponível, excepto se a data de 
publicação do mesmo for superior a 10 dias úteis após o Dia da Avaliação; nesse caso, 
será calculado segundo as regras da prudência e da boa-fé e de acordo com os 
princípios e procedimentos geralmente aceites. 
b) O valor do numerário em caixa ou em depósito, das letras e livranças pagáveis à vista 
e dos créditos a receber, das despesas pagas antecipadamente e dos dividendos e juros 
já apurados ou vencidos, mas ainda não recebidos, será constituído pelo valor nominal 
desses activos, excepto se se revelar improvável que este valor possa ser recebido; 
nesse caso, o valor será determinado subtraindo o montante que a SICAV considerar 
adequado, com vista a reflectir o valor real destes activos. 
c) A avaliação de qualquer valor admitido a uma cotação oficial ou negociado em 
qualquer outro mercado regulamentado, a operar com carácter regular, reconhecido e 
aberto ao público, baseia-se na última cotação conhecida da Bolsa de Valores do 
Luxemburgo, no Dia da Avaliação e, no caso de este valor ser transaccionado em vários 
mercados, com base na última cotação conhecida do principal mercado deste valor. No 
caso da última cotação conhecida não ser representativa, a avaliação basear-se-á no 
valor provável de venda que o Conselho de Administração calculará com prudência e 
boa-fé. 
d) Os valores não cotados ou não negociados num mercado bolsista ou noutro mercado 
regulamentado, a operar regularmente, reconhecido e aberto ao público, serão avaliados 
com base no valor provável de realização, calculado com prudência e boa-fé. 
e) A liquidez e os instrumentos do mercado monetário poderão ser avaliados pelo 
respectivo valor nominal, acrescido dos juros corridos, ou com base em amortização 
linear. 
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f) Todos os restantes activos serão avaliados pelos administradores com base no valor 
provável de realização, o qual deve ser calculado de boa-fé e de acordo com os 
princípios e procedimentos geralmente aceites. 
Os activos não expressos na moeda do Subfundo serão convertidos para essa moeda à 
taxa de câmbio em vigor no Luxemburgo no respectivo Dia da Avaliação. 
 
B. Os passivos financeiros da SICAV incluirão, nomeadamente: 
 
(a) todos os empréstimos, letras vencidas e contas exigíveis; 
(b) todos os encargos administrativos, vencidos ou devidos (incluindo, mas sem outra 
limitação, a remuneração dos gestores, dos depositários, dos procuradores e dos agentes 
da SICAV); 
(c) todas as obrigações conhecidas, vencidas ou a vencer, incluindo todas as obrigações 
contratuais vencidas que tenham por objecto pagamentos, quer em numerário, quer em 
activos, quando o Dia da Avaliação coincidir com a data em que irá ser determinada a 
pessoa com legitimidade para os seu recebimento; 
(d) uma reserva para futuros impostos sobre o capital e sobre o rendimento corrida até 
ao Dia da Avaliação e determinada periodicamente pela SICAV e, eventualmente, outras 
reservas autorizadas ou aprovadas pelo Conselho de Administração; 
(e) qualquer outro passivo financeiro da SICAV, independentemente da natureza ou do 
tipo, com excepção dos passivos financeiros representados pelas acções da SICAV. Para 
a avaliação do valor dos restantes passivos financeiros, a SICAV terá em consideração 
todos os custos de exploração (incluindo os honorários e as despesas de deslocação ou 
outras dos administradores, as comissões do Banco Depositário e dos seus bancos 
correspondentes, bem como as comissões e encargos a pagar à Sociedade Gestora e 
respectivos representantes, aos agentes pagadores, aos representantes permanentes 
nos locais de registo, a qualquer outro empregado, representante nomeado pela SICAV, 
aos técnicos independentes, bem como os encargos com os serviços jurídicos e de 
auditoria), os custos de impressão e de distribuição dos relatórios anuais e semestrais, 
todas as comissões de corretagem, todos os impostos, taxas, contribuições e encargos 
com as sociedades pagas pela SICAV, as despesas de registo da SICAV e os custos de 
manutenção desse registo junto de organismos governamentais e bolsas, e os gastos 
com portes, telefone e telex. A SICAV poderá calcular as despesas administrativas e 
outras, com carácter regular ou periódico, através de uma estimativa com base anual ou 
qualquer outra periodicidade, distribuindo o montante correspondente de forma 
proporcional às fracções desse período. 
 
C. Os activos líquidos da SICAV são os activos da SICAV tal como acima definidos, 
menos os passivos financeiros tal como acima definidos, no Dia da Avaliação no qual o 
valor do património líquido das acções é determinado. O capital social da SICAV será a 
todo o momento igual aos activos líquidos da SICAV. Os activos líquidos da SICAV são 
iguais ao conjunto dos activos líquidos de todos os Subfundos, sendo a consolidação feita 
em EUR. 
 
D. Distribuição dos activos e dos passivos financeiros: 
 
Para cada Subfundo, os administradores determinarão um conjunto de activos comuns da 
seguinte forma: 
 
a) Se duas ou mais classes de acções forem referentes a um determinado Subfundo, os 
activos atribuídos a essas classes serão investidos em conjunto, de acordo com a política 
de investimento específica do Subfundo em questão. Num Subfundo, o Conselho de 
Administração poderá criar periodicamente classes que correspondam a: 

(i) uma política de distribuição específica, conferindo direito a distribuições ("acções 
de distribuição") ou não conferindo direito a distribuições ("acções de capitalização"), 



 PÁGINA 9

e/ou 
(ii) uma estrutura específica de custos de venda ou de resgate, e/ou 
(iii) uma estrutura específica de custos de gestão ou de consultoria em investimento, 
e/ou 
(iv) uma estrutura específica dos custos de distribuição, de serviço ao grupo de 
accionistas ou outros, e/ou 
(v) a utilização de várias técnicas de cobertura para proteger os activos e os 
rendimentos de um Subfundo expressos numa moeda diferente da moeda de 
referência do Subfundo dos movimentos a longo prazo desta moeda face à moeda de 
referência do Subfundo. 
(vi) Outras especificidades. 

b) o produto da emissão das acções de cada Subfundo será atribuído, nos livros da 
SICAV, ao conjunto de activos determinado para essa classe ou esse Subfundo, 
entendendo-se que, se forem emitidas várias classes de acções no âmbito de um 
Subfundo, o valor correspondente aumentará a proporção dos activos líquidos desse 
Subfundo atribuídos à classe a emitir. 
c) os activos, passivos financeiros, rendimentos e despesas relativos ao Subfundo serão 
atribuídos à(s) classe(s) correspondente(s) ao Subfundo, de acordo com o disposto no 
presente artigo. 
d) os activos que derivam de outros activos serão, nos livros da SICAV, atribuídos ao 
mesmo conjunto de activos que os activos de onde derivam. Em caso de mais-valia ou de 
menos-valia de um activo, o aumento ou a diminuição do valor desse activo será atribuído 
ao conjunto de activos do Subfundo a que esse activo é atribuível; 
e) todos os passivos financeiros da SICAV que possam ser atribuídos a um Subfundo 
específico serão atribuídos ao conjunto de activos desse Subfundo; 
f) os activos, passivos financeiros, encargos e despesas que não possam ser atribuídos 
a um Subfundo específico serão atribuídos aos vários Subfundos, em partes iguais, ou, 
desde que os valores em causa o justifiquem, proporcionalmente aos respectivos activos 
líquidos. 
g) Após as distribuições efectuadas aos titulares de acções de uma classe, o valor do 
património líquido da classe será subtraído ao valor das distribuições. 
A SICAV constitui uma única e mesma entidade jurídica; contudo, salvo disposição em 
contrário nos documentos relativos à venda, os activos de um determinado Subfundo 
apenas respondem por dívidas, passivos financeiros e obrigações respeitantes a esse 
Subfundo; nas relações entre accionistas, cada Subfundo é tratado como uma entidade à 
parte. 
 
E. Para efeitos do disposto no presente artigo: 
 
a) cada acção da SICAV que esteja prestes a ser resgatada, de acordo com o artigo 8.º 
supra, será considerada como acção emitida e existente até ao encerramento do Dia da 
Avaliação, tal como definido no presente artigo, e será, a partir desse dia e até que o 
valor seja pago, considerada como passivo financeiro da SICAV; 
b) as acções a emitir pela SICAV, em conformidade com as ordens de subscrição 
recebidas, serão tratadas como sendo emitidas a partir do encerramento do Dia da 
Avaliação, tal como definido no presente artigo, e esse valor será tratado como uma 
dívida para com a SICAV até que esta o receba; 
c) todos os investimentos, saldos em numerário e outros bens da SICAV serão 
avaliados, após consideração das taxas do mercado ou das taxas de câmbio em vigor no 
dia da determinação do valor do património líquido das acções e 
d) na medida do possível, será celebrada, no Dia da Avaliação, qualquer compra ou 
venda de valores mobiliários efectuada pela SICAV no Dia da Avaliação. 
e) após o pagamento de dividendos aos titulares de acções de um Subfundo, o 
montante desses dividendos será subtraído ao valor do activo líquido desse Subfundo. 
 



 PÁGINA 10

F. O valor das acções de distribuição de um Subfundo será determinado dividindo, no Dia 
da Avaliação, os activos líquidos desse Subfundo, constituídos pelos seus activos menos 
os seus passivos financeiros, pelo número de acções de distribuição em circulação, 
acrescido do número de acções de capitalização em circulação, multiplicado pela 
paridade em vigor. O valor das acções de capitalização corresponderá ao valor das 
acções de distribuição multiplicado por esta paridade. 
O valor da acção de distribuição e da acção de capitalização é fixado, oportunamente, 
através da percentagem que cada classe apresenta no capital social inicial. Durante a 
vida da SICAV, a quota relativa de cada classe no capital social varia em função da 
paridade e das subscrições e resgates de cada classe, da seguinte forma: 

 por um lado, a paridade é igual à unidade aquando do lançamento e é recalculada 
em cada pagamento de dividendo, de acordo com a fórmula que consiste em 
dividir o valor da acção de distribuição cum-dividendo pelo valor da acção de 
distribuição ex-dividendo e em multiplicar pela paridade existente; em cada 
pagamento de dividendo, a quota relativa da classe Capitalização é apreciada em 
relação à classe Distribuição; 

 por outro lado, as subscrições e os resgates de uma classe influenciam a quota 
relativa dessa classe, pois afectam da mesma forma o capital social. 

 
Art. 13.º – Suspensão do cálculo do valor do património líquido, das emissões, das 
conversões e dos resgates das acções. 
Sem prejuízo das causas legais de suspensão, o Conselho de Administração poderá 
suspender temporariamente o cálculo do valor do património líquido de um ou mais 
Subfundos, bem como as emissões, os resgates e as conversões de acções nos 
seguintes casos: 
a) durante qualquer período em que um dos principais mercados ou uma das principais 
bolsas de valores, onde esteja cotada uma parte significativa dos investimentos de um 
Subfundo, se encontre fechado, excepto nos dias de encerramento habituais ou num 
período em que as trocas estejam sujeitas a restrições consideráveis ou suspensas; 
b) quando a situação política, económica, militar, monetária, social, ou ainda em 
qualquer caso de força maior, não imputável à SICAV, tornem impossível a disposição 
dos seus activos através dos meios adequados e normais, sem prejudicar gravemente os 
interesses dos accionistas; 
c) durante uma falha das comunicações habitualmente utilizadas para determinar o 
valor de qualquer investimento da SICAV ou dos valores correntes em qualquer mercado 
ou bolsa; 
d) quando as restrições cambiais ou os movimentos de capitais impeçam as 
transacções por conta da SICAV ou quando as operações de compra ou de venda dos 
activos da SICAV não possam ser realizadas a taxas de câmbio normais ou quando os 
pagamentos devidos pelo resgate ou pela conversão de acções da SICAV não possam, 
na opinião do Conselho de Administração, ser efectuados a taxas de câmbio normais; 
e) em caso de fusão, extinção/encerramento ou cisão de um ou mais Subfundos ou 
classes ou tipos de acções, tal como referido no artigo 27.º, desde que essa suspensão 
seja justificada pela preocupação de proteger os accionistas dos Subfundos, das classes 
ou dos tipos de acções em questão. 
f) se um OICVM principal suspender temporariamente o resgate, o reembolso ou a 
subscrição das suas unidades de participação ou acções, por iniciativa própria ou 
mediante solicitação das autoridades competentes, o Subfundo da SICAV que alimenta 
esse OICVM principal poderá suspender o resgate, o reembolso ou a subscrição das 
suas acções durante um período idêntico ao do OICVM principal. 
g) quando for convocada uma Assembleia cuja ordem de trabalhos inclua a dissolução 
da SICAV; 
Os subscritores e accionistas que ofereçam acções para resgate serão notificados da 
suspensão do cálculo do valor do património líquido.  
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As subscrições e ordens de resgate em suspenso poderão ser retiradas através de 
notificação escrita, desde que esta seja recebida pela SICAV antes da cessação da 
suspensão. 
As subscrições e os resgates em suspenso serão tidos em consideração no primeiro Dia 
da Avaliação após a cessação da suspensão. 
 
Título III – Administração e supervisão 
 
Art. 14.º – Administradores. 
A SICAV será administrada por um Conselho de Administração composto por, pelo 
menos, três membros, accionistas da SICAV ou não. 
A duração do mandato de administrador é de seis anos, no máximo. Os administradores 
serão nomeados em Assembleia Geral de Accionistas, a qual determinará o seu número, 
os seus honorários e a duração do respectivo mandato. Estes poderão ser reeleitos. 
Qualquer administrador poderá ser destituído, com ou sem motivo, ou ser substituído a 
qualquer momento por deliberação da Assembleia Geral de Accionistas. 
Em caso de vacatura de um lugar de administrador, os restantes administradores 
nomeados pela Assembleia Geral poderão eleger, por maioria dos votos, um 
administrador para desempenhar provisoriamente as funções do administrador cessante 
até à Assembleia Geral de Accionistas seguinte, a qual ratificará a nomeação.  
 
Art. 15.º – Presidência e reunião do Conselho de Administração. 
O Conselho de Administração escolherá o seu presidente entre os seus membros, 
podendo designar, de entre estes, um ou mais vice-presidentes. 
Também poderá nomear um secretário, não sendo necessário que este seja um 
administrador, o qual será responsável pelas actas das reuniões do Conselho de 
Administração, bem como pelas actas das Assembleias de Accionistas. O Conselho de 
Administração reunir-se-á, por convocação do Presidente, de dois Administradores ou de 
qualquer pessoa mandatada para o efeito pelo Conselho de Administração, nos local, 
data e hora indicados na convocatória. 
O Presidente do Conselho de Administração presidirá a todas as reuniões Conselho de 
Administração; porém, na sua ausência, o Conselho de Administração poderá nomear, 
por maioria presente, outro administrador. Se tal se justificar, o Conselho de 
Administração poderá nomear directores e procuradores, entre os quais um (ou mais) 
director(es)-geral(ais), um secretário, eventualmente directores-gerais adjuntos, 
secretários adjuntos e outros directores e procuradores cujas funções sejam 
consideradas necessárias para a prossecução do objecto social da SICAV. Estas 
nomeações poderão ser revogadas a qualquer momento pelo Conselho de 
Administração. Não é necessário que os directores e procuradores sejam administradores 
ou accionistas da SICAV. Desde que os Estatutos não disponham de forma diferente, os 
directores e procuradores nomeados terão os poderes e as responsabilidades que lhes 
serão atribuídos pelo Conselho de Administração. 
 
Todos os administradores serão convocados para qualquer reunião do Conselho de 
Administração mediante notificação escrita, a qual deverá ser recebida com a 
antecedência mínima de vinte e quatro horas em relação à hora prevista para a 
realização da reunião em questão, excepto em caso de urgência, devendo, nesse caso, a 
natureza e os motivos da urgência ser indicados na respectiva convocatória. Esta 
convocação poderá ser anulada, mediante consentimento dado por escrito ou por 
telegrama, telex, fax ou qualquer outro meio de comunicação similar por cada 
administrador. Não é necessária nenhuma convocação especial para uma reunião do 
Conselho de Administração que se realize a uma hora e num local determinados numa 
resolução previamente adoptada pelo Conselho de Administração. 
Qualquer administrador poderá participar em qualquer reunião do Conselho de 
Administração, nomeando por escrito ou por telegrama, telex, fax ou qualquer outro meio 
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de comunicação similar que tenha por suporte um documento escrito outro administrador 
como seu representante. Um administrador poderá representar um ou mais 
administradores. 
Os administradores apenas poderão agir no âmbito de reuniões do Conselho de 
Administração regularmente convocadas. Os administradores não poderão vincular a 
SICAV mediante a sua assinatura individual, a menos que estejam para tal 
expressamente autorizados por resolução do Conselho de Administração. 
O Conselho de Administração apenas poderá funcionar e deliberar validamente se, pelo 
menos, metade dos administradores estiver presente ou representada na reunião. As 
decisões serão tomadas por maioria dos votos dos administradores presentes ou 
representados. Se, durante uma reunião do Conselho de Administração, se verificar 
igualdade de votos a favor e contra uma deliberação, a pessoa que presidir à reunião tem 
voto de qualidade. 
Qualquer administrador poderá participar numa reunião do Conselho de Administração 
por teleconferência ou através de outros meios de comunicação similares em que todos 
os participantes na reunião se possam ouvir uns aos outros. A participação numa reunião 
através destes meios equivale a uma presença em pessoa. 
Não obstante o disposto anteriormente, uma deliberação do Conselho de Administração 
também poderá ser tomada através de circular. A menos que as disposições da Lei 
exijam uma maioria específica, as resoluções circulares serão validamente assinadas – 
manual ou electronicamente através de assinatura electrónica em conformidade com as 
exigências da Lei luxemburguesa – pela maioria dos membros do Conselho de 
Administração; as assinaturas serão efectuadas num único documento ou em vários 
exemplares do mesmo. Tal deliberação terá a mesma validade e a mesma força que se 
tivesse sido tomada numa reunião do Conselho de Administração regularmente 
convocada e realizada. 
 
Actas. 
As deliberações do Conselho de Administração serão lavradas em actas assinadas pelo 
Presidente ou, na ausência deste, pelo Administrador que tiver assumido a presidência 
da reunião. As cópias ou os excertos das actas destinados a ser utilizados como prova 
em juízo, ou noutros, serão assinados pelo Presidente, por dois Administradores ou por 
qualquer pessoa mandatada para o efeito pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 16.º – Poderes do Conselho de Administração. 
O Conselho de Administração tem amplos poderes para orientar e gerir os assuntos 
sociais e para realizar quaisquer actos de administração ou de disposição que se 
enquadrem no objecto social da SICAV. Quaisquer poderes não expressamente 
reservados à Assembleia Geral de Accionistas pela Lei ou pelos presentes Estatutos são 
da competência do Conselho de Administração. 
 
Art. 17.º – Política de investimento. 
O Conselho de Administração, considerando o princípio da repartição dos riscos, tem o 
poder de determinar a orientação geral da gestão e a política de investimento para cada 
Subfundo e para o respectivo conjunto de activos, bem como as linhas de conduta a 
seguir na administração da SICAV. 
 
Os activos dos vários Subfundos serão investidos em valores mobiliários e outros activos 
financeiros autorizados pela Lei de 2010. 
 
Estes poderão ser investidos, designadamente: 
 
- em valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário admitidos à cotação 

oficial de uma bolsa de valores de um Estado europeu (além dos Estados-Membros 
da União Europeia), das duas Américas, da Ásia, da Oceânia ou de África ou 
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negociados noutro mercado de um Estado europeu (além dos Estados-Membros da 
União Europeia), das duas Américas, da Ásia, da Oceânia ou de África, 
regulamentado, a operar regularmente, reconhecido e aberto ao público. 

 
- em valores mobiliários e instrumentos do mercado monetário recentemente emitidos, 

desde que: 
 

o as condições de emissão incluam a obrigatoriedade de que seja introduzido o 
pedido de admissão à cotação oficial de uma bolsa de valores ou de outro 
mercado regulamentado, a operar regularmente, reconhecido e aberto ao 
público de um Estado-Membro da União Europeia, de um Estado europeu 
(além dos Estados-Membros da União Europeia), das duas Américas, da Ásia, 
da Oceânia ou de África; 

 
o a admissão seja obtida até ao fim do período de um ano a contar da data de 

emissão. 
 
O Conselho de Administração poderá ainda deliberar que um ou mais Subfundos 
possa(m) investir, de acordo com o princípio da repartição dos riscos, até 100 % de seus 
activos em diferentes emissões de valores mobiliários e instrumentos do mercado 
monetário emitidos ou garantidos por um Estado-Membro da União Europeia, pelas suas 
pessoas colectivas territoriais de direito público, por um Estado que faça parte da OCDE 
ou por entidades internacionais de carácter público das quais façam parte um ou mais 
Estados-Membros da União Europeia. Caso tal se verifique, o ou os Subfundo(s) em 
questão deve(m) deter valores mobiliários de seis emissões diferentes, pelo menos, não 
podendo os valores pertencentes a uma mesma emissão exceder 30 % do valor total dos 
activos líquidos. 
 
Em toda a extensão permitida pela Lei de 2010, e em conformidade com os documentos 
relativos à venda, um Subfundo da SICAV poderá subscrever, adquirir e/ou deter títulos a 
emitir ou emitidos por um ou mais Subfundos da SICAV. Nesse caso, não haverá 
duplicação de comissões de gestão/subscrição ou de resgate entre as comissões ao nível 
do Subfundo da SICAV que tenha investido no subfundo-alvo e o subfundo-alvo. O direito 
de voto eventualmente inerente aos títulos em questão será suspenso durante o período 
em que forem detidos pelo Subfundo em questão. 
 
O Conselho de Administração também poderá deliberar a criação de subfundos 
principais/de alimentação (master/feeder), converter um subfundo existente num 
subfundo de alimentação ou ainda alterar o OICVM principal de um subfundo de 
alimentação, nas condições previstas na Lei de 2010 e nos documentos relativos à 
venda. 
 
Art. 18.º – Gestão diária. 
O Conselho de Administração poderá delegar os seus poderes relativos à gestão diária 
dos assuntos da SICAV (incluindo o direito de agir enquanto signatário autorizado da 
SICAV) e à representação desta no respeitante a essa gestão num ou mais Director(es) 
Geral(ais), num Secretário-Geral e/ou numa ou mais pessoas singulares ou colectivas 
que não têm necessariamente de ser administradores. Essas pessoas terão os poderes 
que lhes forem conferidos pelo Conselho de Administração. Estas poderão, se o 
Conselho de Administração o autorizar, delegar os seus poderes. O Conselho de 
Administração também poderá conferir quaisquer poderes especiais por procuração 
autêntica ou documento particular. 
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Art. 19.º – Gestores. 
O Conselho de Administração poderá nomear uma Sociedade Gestora autorizada pelas 
autoridades competentes de um Estado-Membro, em conformidade com o disposto na 
Directiva 2009/65/CE do Parlamento Europeu e do Conselho de 13 de Julho de 2009, 
para que assegure, em nome e por conta da SICAV, as funções compreendidas na 
actividade de gestão colectiva da carteira, tal como definidas na Lei de 2010. 
O Conselho de Administração nomeou a sociedade Dexia Asset Management para 
assumir as funções de Sociedade Gestora da SICAV. 
O Conselho de Administração da SICAV poderá destituir a Sociedade Gestora nomeada, 
que continuará a exercer funções até que seja nomeada uma nova Sociedade Gestora. A 
destituição deverá ser aprovada por decisão dos accionistas da SICAV em Assembleia 
Geral Extraordinária. 
 
Art. 20.º – Representação – Actos e acções judiciais – Compromissos da 
Sociedade. 
A SICAV obriga-se com a assinatura conjunta de dois administradores, com a assinatura 
de apenas um administrador devidamente autorizado para o efeito, com a assinatura de 
apenas um director ou procurador da SICAV, desde que devidamente autorizado para o 
efeito, ou ainda com a assinatura de qualquer outra pessoa em quem o Conselho de 
Administração tenha delegado poderes. 
 
Art. 21.º – Conflito de interesses. 
Nenhuma transacção nem nenhum contrato que a SICAV possa efectuar e/ou celebrar 
com outras sociedades ou firmas poderão ser afectados ou invalidados pelo facto de um 
ou mais administradores, directores ou procuradores da SICAV terem interesses noutra 
sociedade ou firma ou pelo facto de aí serem administradores, sócios, directores, 
procuradores ou empregados. O administrador, director ou procurador da SICAV, quer 
seja administrador, sócio, director, procurador ou empregado de uma sociedade ou firma 
com a qual a SICAV celebre contratos ou com a qual mantenha, de qualquer forma, uma 
relação de negócios, não será, por esse facto, privado do direito de deliberar, votar ou 
agir, no que diz respeito às matérias relacionadas com esse contrato ou esses negócios. 
No caso de um administrador, director ou procurador da SICAV ter um interesse pessoal 
num negócio da SICAV, esse administrador, director ou procurador deverá informar o 
Conselho de Administração desse interesse pessoal e não deliberará nem participará na 
votação sobre esse negócio; deverá ser redigido um relatório sobre esse negócio e sobre 
o interesse pessoal de tal administrador, director ou procurador na Assembleia de 
Accionistas seguinte. 
A expressão "interesse pessoal", tal como é utilizada na frase anterior, não será aplicada 
a relações ou a interesses, posições ou transacções que possam existir, de alguma forma 
relacionadas com o grupo DEXIA ou, ainda, com outras sociedades ou entidades 
identificadas, soberana e oportunamente, pelo Conselho de Administração. 
 
Art. 22.º – Indemnização de um Administrador ou Director. 
A SICAV poderá indemnizar qualquer administrador, director ou procurador, seus 
herdeiros, testamenteiros e administradores, das despesas razoavelmente efectuadas 
com quaisquer acções ou processos nos quais tenha sido parte na qualidade de 
administrador, director ou procurador da SICAV ou por ter sido, a pedido da SICAV, 
administrador, director ou procurador de qualquer outra empresa da qual a SICAV seja 
accionista ou credora e pela qual não será indemnizado, excepto no caso de, em tais 
acções ou processos, este vir a ser condenado por negligência grave ou má 
administração; em caso de acordo extrajudicial, a referida indemnização apenas será 
concedida se a SICAV for informada pelo seu consultor jurídico de que o administrador, 
director ou procurador em questão não cometeu a falta em apreço em relação ao 
cumprimento dos seus deveres. O direito à indemnização não obsta ao exercício de 
outros direitos por parte do administrador, director ou procurador. 
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Art. 23.º – Auditor. 
As operações da SICAV e a respectiva situação financeira, em especial a sua 
escrituração contabilística, serão fiscalizadas por um ou mais auditores oficiais, que 
deverão preencher os requisitos exigidos pela Lei luxemburguesa no que toca à sua 
honorabilidade e experiência profissional e que exercerão as funções estabelecidas na 
Lei de 2010. 
O auditor será nomeado pela Assembleia Geral de Accionistas. 
 
Título IV – Assembleias Gerais 
 
Art. 24.º – Assembleias Gerais de Accionistas. 
Qualquer Assembleia de Accionistas da SICAV regularmente constituída representa 
todos os accionistas da SICAV. Esta tem amplos poderes para ordenar a emissão, 
elaborar ou ratificar todos os documentos relativos às operações da SICAV. As 
resoluções adoptadas são impostas a todos os accionistas, independentemente da classe 
a que pertençam. 
Os accionistas reunir-se-ão por convocação do Conselho de Administração. Até oito dias 
antes da Assembleia, será enviada, pelo correio, uma convocatória com a ordem de 
trabalhos a todos os accionistas, para o respectivo endereço inscrito no registo de 
accionistas. 
Se tiverem sido emitidas acções ao portador, as convocatórias serão publicadas no 
Jornal Oficial do Grão-Ducado do Luxemburgo, Série C, Recueil des Sociétés et 
Associations [Compilação das Sociedades e Associações], num jornal luxemburguês e 
noutros jornais a designar pelo Conselho de Administração. 
Se os accionistas estiverem presentes ou representados e se declararem considerar-se 
devidamente convocados e ter tomado conhecimento prévio da ordem de trabalhos 
sujeita a deliberação, a Assembleia Geral poderá ocorrer sem convocatória. 
A Assembleia Geral Anual de Accionistas reunir-se-á, de acordo com a legislação 
luxemburguesa, no Luxemburgo, na sede da SICAV ou em qualquer outro local no 
Luxemburgo indicado na convocatória, na primeira quarta-feira do mês de Abril pelas 
treze horas (hora do Luxemburgo). Se esse dia coincidir com um feriado oficial ou 
bancário no Luxemburgo, a Assembleia Geral Anual reunir-se-á no primeiro dia útil 
bancário seguinte. A Assembleia Geral Anual poderá reunir-se no estrangeiro, se o 
Conselho de Administração, soberanamente, considerar que circunstâncias excepcionais 
assim o exigem. 
As restantes Assembleias de Accionistas poderão reunir-se na data e no local indicados 
na convocatória. 
 
Qualquer assembleia será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. Na 
sua ausência, a Assembleia Geral nomeará, por maioria, outro administrador ou qualquer 
outra pessoa para assumir a presidência da assembleia. Salvo disposição em contrário 
dos presentes Estatutos, as convocatórias e a conduta a adoptar nas Assembleias de 
Accionistas da SICAV serão regidas pelas disposições previstas na Lei em termos de 
quórum e de prazos. 
As convocatórias para as Assembleias Gerais de Accionistas poderão indicar que o 
quórum e a maioria na assembleia são determinados de acordo com as acções emitidas 
e em circulação no quinto dia anterior à Assembleia Geral, pelas vinte e quatro horas 
(hora do Luxemburgo) (designada "data de registo"). Os direitos de um accionista 
participar numa Assembleia Geral e exercer o direito de voto inerente às suas acções são 
determinados de acordo com as acções detidas pelo accionista na data de registo. O 
Conselho de Administração poderá determinar quaisquer outras condições a reunir pelos 
accionistas com vista à sua participação nas assembleias. 
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Os accionistas de um Subfundo poderão, a qualquer momento, participar em assembleias 
gerais cujo objectivo consista na deliberação sobre matérias respeitantes apenas ao 
Subfundo. 
Os accionistas de qualquer classe também poderão, a qualquer momento, participar em 
assembleias gerais cujo objectivo consista na deliberação sobre matérias respeitantes 
apenas a essa classe. 
A qualquer acção, independentemente do valor do património líquido, corresponde um 
voto. Qualquer accionista poderá fazer-se representar nas Assembleias de Accionistas 
por um representante, não sendo necessário que este seja administrador da SICAV, 
através de uma procuração escrita. 
Salvo disposição em contrário contida na Lei ou nos presentes Estatutos, as deliberações 
de uma Assembleia Geral de Accionistas de um Subfundo ou de uma classe devidamente 
convocada serão tomadas por maioria simples dos votos dos accionistas presentes ou 
representados. 
 
Actas. 
As actas das Assembleias Gerais serão assinadas pelos membros da mesa e pelos 
accionistas que o solicitem. 
As cópias ou os excertos das actas destinados a ser utilizados como prova em juízo, ou 
noutros, serão assinados pelo Presidente, por dois Administradores ou por qualquer 
pessoa mandatada para o efeito pelo Conselho de Administração. 
 
Título V – Exercício social – Distribuição – Encerramento, Fusão, Cisão 
– Dissolução 
 
Art. 25.º – Exercício social. 
O exercício social da SICAV terá início no primeiro dia de Janeiro de cada ano e 
terminará no último dia de Dezembro do mesmo ano. 
 
Art. 26.º – Distribuições. 
Sob proposta do Conselho de Administração e dentro dos limites legais, a Assembleia 
Geral de Accionistas da(s) classe(s) emitida(s) por um Subfundo determinará a afectação 
dos resultados dessa Classe e poderá autorizar o Conselho de Administração a declarar 
periodicamente distribuições. 
O Conselho de Administração também poderá deliberar o pagamento de adiantamentos 
sobre dividendos nas acções, nas condições previstas na Lei. 
Os dividendos anunciados poderão ser pagos em qualquer moeda seleccionada pelo 
Conselho de Administração na data e no local que o mesmo determinar. 
O pagamento dos dividendos aos accionistas será enviado, no caso das acções 
nominativas, para o endereço inscrito no registo de accionistas e, no caso das acções ao 
portador, mediante a apresentação do respectivo cupão de dividendo. 
O Conselho de Administração poderá deliberar distribuir dividendos sob a forma de novas 
acções em vez de dividendos em numerário, respeitando as modalidades e as condições 
determinadas pelo Conselho de Administração. 
As distribuições declaradas e não reclamadas pelo respectivo beneficiário dentro do 
prazo de prescrição aplicável deixarão de poder ser reclamadas e reverterão a favor da(s) 
respectiva(s) classe(s) do Subfundo correspondente. 
Não serão pagos juros sobre os dividendos declarados pela Sociedade e por ela 
mantidos à disposição do beneficiário. 
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Art. 27.º – Encerramento, fusão e cisão de subfundos, classes ou tipos de acções. 
Encerramento de um subfundo, de uma classe ou de um tipo de acções. 

Se considerar oportuno e no interesse dos accionistas, o Conselho de Administração 
poderá deliberar eliminar um ou mais Subfundos ou uma ou mais classes ou tipos de 
acções anulando as acções desse(s) Subfundo(s)/classe(s)/tipo(s) de acções, devendo, 
nesse caso, reembolsar os accionistas desse(s) Subfundo(s)/classe(s)/tipo(s) de acções 
da totalidade dos respectivos activos líquidos ou permitir-lhes passar para outro Subfundo 
da SICAV, atribuindo-lhes assim novas acções até perfazer a anterior participação. 
 
Uma deliberação de eliminação poderá ser motivada pelas circunstâncias que se 
seguem, designadamente: 
 
- uma alteração da situação económica e política dos países onde tenham sido 

efectuados investimentos ou as acções do(s) respectivo(s) Subfundo(s) tenham sido 
comercializadas; 

 
- se os activos líquidos de um Subfundo, de uma classe ou de um tipo de acções 

caírem abaixo de um determinado limiar que o Conselho de Administração considere 
insuficiente para que a gestão desse Subfundo ou dessa classe continue a ser 
efectuada de forma eficiente; 

 
- no âmbito de um projecto de racionalização da gama de produtos oferecidos aos 

investidores. 
 
Em conformidade com o disposto na Lei, a informação de tal decisão será publicada pelo 
Conselho de Administração. 
 
Os activos que não for possível distribuir aos respectivos beneficiários aquando do 
encerramento das operações de liquidação do Subfundo, da classe ou do tipo de acções 
em questão serão depositados na Caisse de Consignation por conta de quem a eles 
tenha direito. 
 
Fusão de subfundos, classes ou tipos de acções. 
Em circunstâncias iguais às supra indicadas, o Conselho de Administração poderá, se 
considerar oportuno e no interesse dos accionistas, deliberar a fusão de uma ou mais 
classes ou tipo(s) de acções ou vários Subfundos entre si ou com outro OICVM abrangido 
pela Directiva 2009/65/CE ou um dos seus subfundos, nas condições previstas na Lei de 
2010 e nos documentos relativos à venda. 
 
Quando o Conselho de Administração deliberar a fusão de um ou mais Subfundos, 
qualquer accionista do(s) Subfundo(s) em questão continuará a ter o direito de exigir, sem 
outros encargos para além dos retidos pelo Subfundo para cobrir os custos de 
desinvestimento, o resgate ou o reembolso das respectivas unidades de participação ou, 
quando possível, a sua conversão em unidades de participação de outro OICVM com 
uma política de investimento semelhante e gerido pela mesma Sociedade Gestora ou por 
qualquer outra sociedade a que a sociedade gestora esteja ligada por uma relação de 
gestão ou controlo comuns ou por uma participação directa ou indirecta significativa, nas 
condições previstas na Lei de 2010 e nos documentos relativos à venda. 
 
Não obstante o disposto anteriormente, para qualquer operação de fusão que acarrete o 
desaparecimento da SICAV – independentemente do facto de a fusão ter sido deliberada 
pelo Conselho de Administração ou pela Assembleia Geral de Accionistas –, a entrada 
em vigor da fusão deve ser decidida em Assembleia Geral de Accionistas, sem condições 
de quórum e por maioria simples dos votos validamente expressos. 
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Cisão de subfundos, classes ou tipos de acções. 
Em circunstâncias iguais às supra indicadas, o Conselho de Administração poderá ainda, 
se considerar oportuno e no interesse dos accionistas de um Subfundo, classe ou tipo de 
acções, deliberar a divisão desse Subfundo, classe ou tipo de acções num ou mais 
subfundos, classes ou tipos de acções, nas condições previstas na Lei de 2010 e nos 
documentos relativos à venda. 
 
Art. 28.º – Dissolução da SICAV. 
A SICAV poderá a qualquer momento ser dissolvida por deliberação da Assembleia Geral 
de Accionistas, de acordo com as condições de quórum e de maioria previstas no artigo 
29.º dos presentes Estatutos. 
Em caso de dissolução da SICAV, proceder-se-á à liquidação através dos serviços de um 
ou mais liquidadores (que podem ser pessoas singulares ou colectivas), os quais serão 
nomeados pela Assembleia Geral de Accionistas que determinará os seus poderes e a 
sua remuneração. 
As operações de liquidação serão efectuadas em conformidade com a Lei de 2010. 
Se o capital social da SICAV for inferior a dois terços do capital mínimo legal, o Conselho 
de Administração deverá colocar a questão da dissolução da SICAV em Assembleia 
Geral de Accionistas, deliberando sem limite de presenças e decidindo por maioria 
simples das acções representadas na Assembleia. 
Se o capital social passar a ser inferior a um quarto do capital mínimo legal, a Assembleia 
Geral também deliberará sem limite de presenças, mas a dissolução poderá ser 
anunciada pelos accionistas detentores de um quarto das acções representadas na 
Assembleia. 
As convocatórias para estas assembleias deverão ser feitas de forma a permitir que as 
Assembleias Gerais se realizem no período de quarenta dias a contar da constatação de 
que o activo líquido passou a ser inferior, respectivamente, a dois terços ou a um quarto 
do capital mínimo. 
O proveito líquido de liquidação de cada Subfundo será distribuído pelos liquidatários aos 
accionistas do Subfundo em questão proporcionalmente aos direitos da classe em 
questão. 
Em caso de liquidação voluntária ou forçada da SICAV, na acepção da Lei de 2010, as 
somas e os valores pertencentes a acções cujos titulares não se tenham apresentado 
aquando do encerramento das operações de liquidação serão depositados na Caisse de 
Consignation a favor dos respectivos beneficiários. 
 
Art. 29.º – Alteração dos Estatutos. 
Os presentes Estatutos poderão ser alterados por uma Assembleia Geral de Accionistas, 
desde que estejam reunidas as condições em termos de quórum e de voto impostas pela 
legislação luxemburguesa. 
Qualquer alteração que afecte os direitos dos accionistas de um Subfundo ou de uma 
classe, em relação aos de outro Subfundo ou de outra classe, também ficará sujeita às 
mesmas condições de quórum e de maioria nesse Subfundo ou nessa classe, desde que 
os accionistas do Subfundo ou da classe em questão estejam presentes ou 
representados. 
 
Art. 30.º – Disposições legais. 
Todas as matérias que não se encontrem previstas nos presentes Estatutos serão 
regidas pelas disposições da Lei luxemburguesa de dez de Agosto de mil novecentos e 
quinze relativa às sociedades comerciais e leis modificativas, bem como pela Lei de 
2010. 


